
RESOLUÇÃO N° 13 /84

de
em

e Extensão,

RESOLVE:

do

p

Ant. 1Q - 0 Concuuo VeAtibutar da UniverA idade Federal 
EApirito Santo para 1985 Aerã regido petaA preAenteA nonmoA.

CONSTDERANVO a exposição de motivoA do Coordenador da 
Coordenadora do VeAtibutar que regiAtra o aperfeiçoamento doA 
adotadoA no veAtibutar de 1984;

NORMAS COMPLEMENTARES PARA 0
CONCURSO VESTIBULAR VE 1985

CONSIDERANDO que qualquer modificação no atual AiAtema 
veAtibutar deve Aer cuidado a amente eótudado petoA ÕrgãoA envotvidoA 
Aua organização e realização;

00 
tendo

ComÍAAÕ.0 

crátérioA

15.05.84,
meArnoA

10.05.82,

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UNLVERSWAVE FEVERAL 
ESPIRITO SANTO, no uao de auoa atribuiçõeA legaÍA e eAtatutárioA, 
em viAta o que conAta do ProceAAo nQ 4.388/84-5 da ComiAAao Coordenadora 
do VeAtibutar;

CONSIDERANDO que a Portaria MiniAteriat n° 205, de 
regulamentadora do VeAtibutar 85 recomenda Aejam adotadoA oa 
procedimentoA contidoA na Portaria MiniAteriat n°. 167, de 
revigorada peta de nQ 214, de 20.05.83; e

Parecer da ComiAAao de EnAinoCONSIDERANDO, ainda, o

tuFE3 . R.83
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VAS INSCRIÇÕES

a)

deb)

c)

ZnicAtção

0

- 2 -
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AaX. 3<? - Aó ZnócAZç.ÕM serão abertas por Edital baixado 
Comissão Coordenadora do Vestibular e publicado no Boletim Oficial 
UEES e na. imprensa local.

documento de identidade ( apresentação );
compro vante de pagamento da taxa de insereção para 
Concurso Vestibular de 1985;

Vecreto 
efeitos, 

fixada

ser 
do

pela
da

Art. 59 - 0 candidato deverá instruir seu pedido de 
com os seguintes documentos :

a)
b)

Art. 29 - As inscrições serão feitas mediante requerimento 
dirigido ã Comissão Coordenadora do Vestibular, em formulários forneci- 
dos aos candidatos pela Comissão.

Parágrafo Gnieo - 0 requerimento de inscrição deverá 
correta e integralmente preenchido de acordo com a orientação 
Manual do Candidato, sob pena de indeferimento da inscrição.
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Art. 49 - Poderá inscrever-se no Concurso Vestibular : 
o candidato que tenha completado o nível de escolarização 
do 29 grau;
o candidato que esteja matriculado na última serie 
escolarização do 29 grau;
o candidato para o qual estejam faltando, no máximo 2 
( duas ) disciplinas para complementar o ensino supletivo do 
29 grau.

Parágrafo Cínico - Ve acordo com o § 19 do artego 49 do 
n9 68.908, de 13.07.71, será considerada nula, para todos os 
a classificação do candidato que nãc apresentar, até a data 
para a matricula, prova de ter completado escolarização do 29 grau.



UNIVERSIDADE

c) OU

b)

Univemidade
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Ant. 8° - Pana efeito de imcnição, oi cuuoi da
Fedenat do Eiplnito Santo /icanão divididoi em 4 ( quatno ) gnupoi :

manual do candidato;
^onmutãnio pnõpnio pana o nequenimento.

na
de

de 
50%

( cinquenta pon cento ) dai vagai do Cufiio de Agnonomia pana 
agnicaltonei ou filhai de agnicultona, pnopnieiãnioi ou não 
tennai, que naidom. com iuai /amZliai na zona ftufiai, e pana 
pontadonu de ceniL/^tcadoi de conctuião do 2Q gnau expedido 
eitabetecimento de emino agnlcota.
de 50% ( cinquenta pon. cento ) de que inata ate antigo devenão, 
de atenden ãi exigênciai do Ant. 59, mencionan, no ^onmulãnio 
nequenimento de imcnição, 1 ( um ) doi documentai que ie 
anexando-o :

a)

1 ( uma ) /otogna/ia necente 4x6 pne^enenciatmente 
3x4.

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

pnova de ien. agnicutton ou &ttho date, naidente na zona 
nanai, lonnecida pela Con^edenação Racional de Agnieultuna, 
atnava dai Aaociaçãu Runaii, ou peto Initituto Nacional 
de Vei envolvimento Agnãnio ou, ainda, pon. entidada filiada 
ao Siitema Bnaiileino de Aniitência Técnica e Extemão 
Runat.
centi^icado de concluião do 2° gnau ou de matnlcuta 
última iénie do mamo, fionuecido pon. atabelecimento 
emino agnicota.

Ant. 79 - No ato da imcnição ienão ^onnecidoi aoi candidatai
a]
b)

Ant. 6°. - A UFES, em cumpnimento do Decneto nQ 63.788, 
12.12.68, que negulamentou a Lei n° 5.465/68, de 03.07.68, naenvanã 

candidatai 
de 

candidatai 
pon. 

Oi candidatoi ãi vagai pne^enenciaii 
atem 

de 
ieguem,



A

ENFERMAGEM

C

LETRAS
PEDAGOGIA
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PSICOLOGIA
SERVIÇO SOCIAL

MEDICINA
ODONTOLOGIA

UFES . R.02

GRUPO DE CURSOS 
ADMINISTRAÇÃO 
BIBLIOTECONOMIA 
CIÊNCIAS CONTÃBEIS 
CIÊNCIAS ECONÓMICAS 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - LICENCIATURA 
ARTES PLÁSTICAS - BACHARELADO 
EDUCAÇÃO F1S1CA - FEMININO 
EDUCAÇÃO FÍSICA - MASCULINO 
DIREITO 
GEOGRAFIA 
HISTORIA

ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA ELETRICA
ENGENHARIA MECÂNICA
F1S1CA
MATEMÁTICA
TECNOLOGIA MECÂNICA - OFICINAS E MANUTENÇÃO

GRUPO DE CURSOS B
CIÊNCIAS BIOLOC-ICÃS

GRUPO DE CURSOS
ARQUITETURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
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opçãeA

ao

( um )
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A^tt. 11-0 candidato que preenchei o ^ofunutãnto de 
iem obedece*. a to deu ai extgencÁai conitantei deu p*eientei no*mai 
iua tnic*tção anatada.

devetá.
uco-

tnicatção
teãã >il/

GRUPO VE CURSOS V 
agronoi.ua

1. e/ou 2.
de

5
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A/íZ. 10 - Serã fornecido ao candidato um cartão de ^identifica
ção, em mo doto unico, emitido peta Comissão Coordenadora do Vestibular.

Krt. 9Q - No requerimento de inscrição, o candidato 
escother um dos 4 ( quatro ) Grupos de Cursos e, dentro do grupo 
thtdo, poderã optar por ate 2 ( dois ) cursos, na ordem de sua preferen
cia.

§ 1Ç - Os candidatos ao curso de Ágronomia não poderão 
outra, opção de curso.<

§ 2Q - Oó candidatai ao euMo de Educação FZ&tca em 
opçõe.6 podexão f^azeje uma opção, que iõ teaã vattdade no caio 
ie^iem dectaAadoi tnaptoi no exame btofiiteo e/ou no teite de habttidade 
]MAa aquete ciou o.

§ 3Ç - 0 candidato concoM.etã apenai aoi cuttioi cujai 
^oscem decta^adai.

§ 4Ç - A opção iubieqãente ã ptbimzitia, ie não pertenceu 
mzimo Gstupo de Ccunoi deita, ienã conitdefiada nata.

§ 59 - No ato da tmefuição, o candidato f^anã opção pol 1 
tlngua eitA.angeVia ( Fstancêi ou Ingtêi ).

agronoi.ua


OAS PROVAS

04

na

2 - MATEMÁTICA E FlSICA

4 - QUÍMICA E BIOLOGIA

- 6 -
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AaZ. 12-0 Concurso Vestibular de 1985, abrangendo todas 
matérias do núcleo comum obrigatório do ensino de 29 grau, expresso 
Lei 5.692 de 11 de agosto de 1971, compor-se-ã de 4 ( quatro ) provai.

1 - COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
Língua Portuguesa
Literuatuna Brasileira
Língua Inglesa ou Francesa

3 - ESTUDOS SOCIAIS
Historia
Geografia
Organização Social e Política do Brasil

Art. 13 - Cada uma dai 4 ( quatro ) provai terá 60 ( sessenta ) 
questões objetivas, valendo 10 ( dez ) pontos cada uma, conforme ,i
quadro abaixo : P

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



Jl A T E R I A SPROVAS PONTOS

600
Língua

20020

600

 600

600L|O-

 

tuna
tuna
tuna
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B
C

QUESTÕES
OBJETIVAS

30
30

20
20
20

30
30

20
20

300
300

200
200
200

300
300

200
200

TOTAL DE
PONTOS

Língua Portuguesa ...
Literatura Erasttzira 
Língua. Ingtesa ou
FJianczsa 

Oaunica 
Edotogta 

í.'at erótico. 
Fístca ...

Historia 
Gzo grafia
O.S.P.B.

GRUPOS A z V
GRUPO
GRUPO

2o:

°6- UFE3 - R.Bj

§ 79 - Na pAúva dz Comunicação z Ex.pazssão, aZeni das 60
( AZó-Scnta ) quzótõzó objzLcvaó, havzJtã paJia todos os cu/isos tu;ia Quzstão 
dz Redação, dzvzndo o candidato dzsenvotvzsi um dos temas apJieszntados.

§ 2? - Na paova dz Estudos Sociais haoeM. uma paatz discansíva 
zspzcl^ica pafta cada gaupo dz ciutsos, como sz szguz :

pafitz dtscuastva dz Física;
pa/itz discau-ioa dz Biotogía;
paJitz discuastoa dz HistÕaia.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



uma

gueó ao a

- 8 -

0. UFE3 . r.82

apAZizntadoi 
pAova objztiva de.

dticuAiivai 
dz 

objz- 
z

zíaboAadai
quzitõzi

iobAz
zntAZ-

ízaú

na

conteúdo 
2Q gAau.

dz
d-,
2°

Aat. 15 - Cada pAova izoá zíaboAada poA uma comiiião 
PAo^zíaoazí zicoihidoi peia. Comiiião CooAdznadoAa do VzitibuiaA 

com anziioAia dz pAo^eaoAZi do zmino dz

cujo
uitAapaaz o nZvet. dz compizxidadz inzAzntz ã zicoiaAização dz

izmpAz qaz po-iiZvzt, 
gaaa.

Aat. 16 - Ai quzitõzi dai 4 ( quatAo ) pAovai vzAiaÁão 
contzúdo Az^zAzntz ao zniino dz 2? gAau, comtantz doi pAogAamai 

candidatai.
PaAÚgAaJo Único - Fica vedada a ziaboAação dz pAovai

htt. 14 - A quzitão dz Azdação bzm como ai paAtzi 
zipzcZ^icai dz FZiica, Biologia z HiitÕAia podzAão daA um acAZicimo 
atz 30^ iobaz o totat dz pontoi obttdoi Aeipzcttvamzntz na pAova 
ttva dz Coniuntcação z ExpAzaão, Matemática z Ftitca, OuZmica 
EtoZogta e Eitadoi Soctati.

§ 1C - Na coAAzção dai quzitòzi iubjztivai ieAa atAtbúZda 
dai notai tntetAai dz 0 ( zzao ) a 10 ( dzz ).

§2Ç-0 peAczntuaZ comtantz da caput dutz aAtigo 
obttdo rr.uZttpttcando-iz peto ^atoA 3 ( tAZi ) a nota atAibuZda 
coAAzqão.

§ 3? - ScaÚ atAibuZda nota 0 ( zzao ) ã paAtz dtieuAiiva 
clfytca azipo adida peto candidato z não Az^zAzntz ao GAupo dz 
poA. etc zicoihZdo.

zipz-
CllAiOi

§ 19 - Oi trinai paAa a quzitão dz Azdação iZAão 
pzia coniii-ião dz pAo^zaoAZi zncaAAzgada dz ztaboAaA a 
Comunicação z ExpAzaão.

§ 2? - Ai queitõzi díicuAiivai zipccZ^icai ízaúo 
pzt-ai comióiõzi dz pAO^ZiiOAZi zncaAAzgadai dz z&úoaoa oí 
objztZvai da matzAÁa coAAZipondziztz.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



UNIVERSIDADE

SeAÕO

A/lí. 19 - A dunação de ca.da pnava senã. de. 4 ( quatno ) ko/uu .

pana

discun.-

VA ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

6) pnovas

c)

d)

- 9 -

do COHCUAAO 

a)

in^enion
Comunica-

OS 

de 
pana

intenton

/A

Ant. IS - Aó pnovas objetivai do Concunso Vestibutan 
idênticas pana todos os cunsos.

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

’■ 'UFE3 . R.82

Asit. 20 - Senã adotado o pnocesiamento etetnônico 
conn.eção daí pnovas objetivas.

Panãgnaio tJnico - A questão de nedação e ai questões
Alvas especlticas senão connigidas pon gnupos de pno Ressones convidados 
peta Comissão Coondenadona do Vestibulan.

Ant. 17 - Na etabonaqão das pnovas devenão pnevatecen 
conhecimentos básicos e os aspectos qualitativos, com veni^icação 
capacidade de naciodnio, de análise e sintese e de aptidão 
pnosseguimento de estados em ricvet supenion.

i\nt. 21 - Senã eliminado e exctuido do pnocesso classij^catõnio 
•

o candidato que Dalton a uma das pnovas ou tinan. 0 ( zeno ) 
eí?i quatque>L dai pnovas objetivas;
o candidato que obtiven total genat de pontos nas 
objetivas igual ou in^enion a 600 ( seiscentos );
o candidato que obtiven total de pontos igual ou 
a 150 ( certo e cinquenta ) na pnova objetiva de 
ção e Expnessão
o candidato que obtiven total de pontos igual ou 
a 150 ( cento e cinquenta ) na pnova objetiva de :
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dos

0

0

10 -

duas
0

de.
que.

- Química e Biologia
- Estudos Sociais

candidato que tenha faito sua I?
0 candidato de 2& ( segunda ) opção 

dassifacação, se o limite das vagas pana o cunso, 
não fan alcançado com os candidatos de

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

,0- IUFE3 . r.82

todt. 24 - Em ambas as fases de dassifacação, pana cada cunso, 
senã dada pne^enencia ao candidato que tenha ^eito sua 1. ( pnimeina )
opção pana aqude cunso. 0 candidato de 2. ( segunda ) opção somente 
senã induldo na dassifacação, se o limite das vagas pana o cunso, de 
acondo com o Antigo 22, não fan alcançado com os candidatos de 1.
( pnimeina ) opção. J'

Panãgnafa Único - Pana efaito da eliminação de que inata 
pnesente antigo, não senão computados os pontos obtidos nas questões dis- 
cunsivas ou na questão de nedação.

- Matemática e Vlsica - se candidato aos cunsos
gnupos A e V;

-se candidato aos cunsos do gnupo B;
-se candidato aos cunsos do gnupo C.

Ant. 23 - Alem do pnevisto no Antigo 21, senão também conside- 
nados excluídos do pnocesso fanal de dassifacação todos os candidatos 
não classifacados na pnimeina fase.

Ant. 22-0 pnocesso dassifacatõnio senã composto de 
fases. A pnimeina dassifacatÕnia, pana cada cunso, candidatos ate 
limite de dias vezes o númeno de vagas ofanecidas excetuada a hipótese 
pnevista no Ant. 26, enquanto a segunda classifaccnã candidatos ate 
limite das vagas ofaneddas pana cada um dos cunsos.

§ 19 - Na fase inicial, o dobno das vagas do cunso 
Agnonomia senã pneenchido 50% ( cinquenta pon cento ) pon candidatos 
façam jus aos benefacios da Lei 5.465/68 e, os outnos 50% ( cinquenta pon 
cento ), pon candidatos que não podem se benefacian dessa Lei.

§ 29 - A dassifacação ^inal pana o pneenchimento das vagas do 
cunso de Agnonomia levanã em conta a legislação vigente.



úti-
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dal, todos esses candidatos serão automaticamente incluídos, 
dentemede do limite estabelecido no Artigo 22.

MZ. 26 - Caso ocorra empate na última colocação da fase
indepen

de 
de

de
Materna-

fase 
critérios

sucessivamente, 
com base no maior número de pontos obtidos nas provas 
Matemática e Física, de Comunicação e Expressão, 
Química e Biologia e de Estudos Sociais.

levando-se
nas

também

»«r

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

GRUPO VE CURSOS C
a) o aproveitamento dos candidatai serã falto sucessivamente, - 

com base no maior, número de pontos obtidos nas provas de 
Estudos Sociais, de Comunicação e Expressão, de Matemática 
e Física e de Química e Biologia.

Art. 27 - Caso ocorra empate na última colocação da 
fanal da classifacação, o dei empate far-se-ã de acordo com os 
que se seguem :

GRUPO VE CURSOS A e V
a) o aproveitamento doi candidatai far-ie-ã,

Art. 25 - A claaifacação doi candtdatoi para cada cuno, em 
qualquer ^aie, obedecerá rigoroiamente ã ordem decreicente do total doi 
pontoi obtidoi peloi candidatai, respeitando o diipoito no Artigo 24.

Parãgrafa Unico - A claiiifacação inicial ^ar-ie-a 
ejn conta, apenas, o total doi pontoi obtidoi peloi candidatai 
provas objetivas, enquanto, para a claaifacação fanal, ierão 
computados os pontos das questões subjetivas.

GRUPO VE CURSOS B
a] o aproveitamento dos candidatos ierã ^eito sucenivamente, 

com base no maior número de pontoi obtidoi nas provas 
Química e Biologia, de Comunicação e Exprenão, de 
tica e Elsica e de Estudos Sociais.
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para
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Art. 29-0 pruente Concuuo Veitibutar ierã vãtido 
matrZeutai no ano Letivo de 1985.

neite 
adquiridoi

médica
de

VO EXAME BIOFÍSICO E VA PROUA VE 
HABILIVAVE ESPECIFICA

Art. 28 - Em EípÕXeze aEguma Ziave/iã iegunda chamada, 
reviião ou recontagem de pontoi de quaLquer prova ou queitão.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

A/tí. 30 - 50% ( cinquenta por cento ) dai vagai preenchidai em 
quatquer cuuo ierão para matrícuLai re^erentei ao primeiro icmeitre Le
tivo de 1985, e 50% ( cinquenta por cento ) ierão para matrZcuLai re^e- 
rentu ao iegu.ndo iemeitre Letivo do meimo ano, obedecendo-ie ã ordem de 
eLaiii^icação.

Parágrafo Cínico - Aó vagai oterecidai para o cuuo de
Agronomia ião deitinadcu a matrZcuLai re^erentu ao primeiro iemeitre de 
1985.

W UFE3 . R.8J

Amt. 31 - Oi candidatai que optaMm peLo Cuuo de Educação 
FZiica, em quaLquet opção, ieftão iubmetidoi a exame bio^iiieo e paova de 
habitidade upecZ^ica.

§ 19 - A veai^icação dai condiçõu ^Zi-icai paeviitai 
aatigo não conótitui avatiação de conhecimentoi paeviamente i 
e não i^aaã pa/ute integrante do ConcuUo VeitibuLar.

§29-0 exame biofrciico iedã Matizado por. uma junta 
com iuper.vtião do Laboratório de FiiioLogia do Exercccio do Centro 
Educação FZiica e Veiportoi da UFES.

§ 39 - A prova de habitidade apeclffica ierã reatizada por uma 
banca examinadora conótituZda por docentei do Centro de Educação Fuica 
e Veiportoi da UFES, iegundo normai aprovadai peLo ConieLho VepartamentaL 
do referido Centro.
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VA EXECUÇÃO VO CONCURSO VESTIBULAR

to do 4

na

de

Ant.
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Aaí. 32 - 0 Concuuo VestibutaA da. UFES paAa 1985 AOiã aeiatiza- 
do peta Sub-Veitonia paaa A6AuntoA Acadêmicos, atAavês da Comissão Cooa- 
denadoaa do VestibutaA que. baixasã os Editais necessÕAioA.

PaAagAafí) Único - 0 Editai de InócAxção AeAÃ único paAa 
os Cuasos da UniveAsidade.

Ant. 33 - Aí p^eícnieí Mo Amai deveAãjo sea publicadas 
ZntegAa no Boletim Ofíciai da UFES.

Aaí. 34 - Oa casos omissos setão decididos peio Conselho 
Ensino e Pesquisa.

35 - Revogam-se as disposições em contAÕAio.
SALA VAS SESSÕES, 14 PE AGOSTO PE 1984

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

^SfÍNHO N&ÇOfí^
MA PRESIPÊMCIA

6'- •

§49-0 exame biofísico e a pAova de habilidade especZfíca 
senão aeatizadoò ante6 da execução do Concuuo Ve6tibulaA. em data a 6en. 
maacada. peto Centro de Educação FZiica e Pe6pontoi da UFES, em consonân
cia com o Monograma da C.C.V., a Aen. pubticado ejn Editai inteAno no 
âmbito daquele CentAo.

§ 59 - Oa aesuttadoA do exame biofísico e da pAova de habilida
de especcfíca sesão divutgadoA peto Centho de Educação Física e PespoA- 
toA da UFES.

§69-0 candidato que não compoAccen. ao exame biofísico e/ou ã 
pAova de habitidade específíca na data e hoAÓAio deteAminados, 
consideAado inapto paAa o cuaao de Educação Física.

§ 19 - Os candidatoA inabifitadoA paAa o cuftso de Educação 
Física tefião as 2 ( duas ) outAas opções consideAadas na oadem de 
pAe^eaència indicada como 1^ ( ptiimeiAa ) e 2? ( Aegunda ), Aespectiva- 
mente.


